
 

 

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 94/2022 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 4.966, de 05 de dezembro de 

2019, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Ibitinga a “Festa Primaverão”, realizada 

anualmente no mês de setembro, pela Paróquia de São 

Paulo Apóstolo. 
 

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.966, de 05 de 

dezembro de 2019, passa a ter a seguinte descrição: 

 

“Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga a “Festa 

Primaverão”, realizada anualmente pela Paróquia de São Paulo Apóstolo,  durante um 

final de semana da primeira quinzena do mês de setembro.” 
 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

 
Ibitinga, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhora Presidente:  

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 94/2022, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, a respeito de alteração da Lei Municipal nº 4.966, de 05 de dezembro de 

2019, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga a “Festa 

Primaverão”, realizada anualmente no mês de setembro, pela Paróquia de São Paulo 

Apóstolo. 

 

Esclarecemos que a presente propositura visa atender 

solicitação da Paróquia de São Paulo Apóstolo, através de ofício encaminhado a esta 

municipalidade.  

 

Solicitamos a essa Casa de Leis parecer favorável ao 

projeto de lei encaminhado. 

 

Esperando contar com a atenção dos Senhores Vereadores 

a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

  

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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